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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2004

(Do Sr. Francisco Dornelles)

Altera a redação do inciso VI do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, autorizando as empresas locadoras de máquinas e equipamentos a descontarem créditos do PIS e da COFINS, relativos à depreciação das máquinas e equipamentos alugados.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ............................................................................

..........................................................................................

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, na prestação de serviços ou adquiridos por empresas que tenham como atividade a locação de bens, máquinas e equipamentos;" (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente ou, se ainda não transcorrido o prazo de que trata a alínea “c” do inciso III do art. 150 da Constituição Federal, a partir do primeiro dia do mês seguinte ao transcurso desse prazo.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei objetiva alcançar as empresas que tenham como atividade a locação de bens, máquinas e equipamentos, possibilitando às mesmas a utilização dos créditos gerados a partir da depreciação e amortização de seu imobilizado.

Os fundamentos da proposta vão explicados em detalhes a seguir.

A indústria, que compra máquinas e equipamentos para produzir bens destinados a venda e que suporta o ônus tributário do PIS e da COFINS incidentes nessa operação de compra, embute no preço de venda dos produtos que fabrica os encargos de depreciação das máquinas e equipamentos utilizados na produção.

Assim, ao pagar PIS e COFINS sobre a receita de venda de seus produtos, essa indústria está, na realidade, pagando PIS e COFINS sobre a depreciação (vale dizer realização) das máquinas e equipamentos utilizados na produção. 

Com isso, num sistema de tributação não-cumulativa, tal indústria implementa as condições econômicas que lhe justificam o direito de descontar o crédito do PIS e da COFINS sobre a depreciação das máquinas e equipamentos utilizados na produção, pois é ela que suporta o ônus tributário dessas contribuições quando adquire tais máquinas e equipamentos.

Com relação às empresas que adquirem máquinas e equipamentos para destiná-los à locação, a situação é idêntica. 

Essas empresas suportam também o ônus tributário do PIS e da COFINS incidentes na operação de aquisição. Embutem nos preços dos aluguéis os encargos de depreciação. Em conseqüência, ao pagarem PIS e COFINS sobre a receita dos aluguéis, estão pagando, também, PIS e COFINS sobre a depreciação das máquinas e equipamentos alugados. 

Assim, tal como a indústria que adquire máquinas e equipamentos para produção de bens, as empresas locadoras de máquinas e equipamentos, ao pagarem PIS e COFINS sobre as receitas de aluguéis, implementam, num sistema de tributação não-cumulativa, as condições econômicas que lhes justificam o direito de descontar o crédito do PIS e da COFINS sobre a depreciação das máquinas e equipamentos alugados.

A legislação vigente, todavia, não lhes reconhece esse direito. O presente projeto de lei visa corrigir essa distorção.

Cabe esclarecer, finalmente, que não se apresenta, no projeto, nova redação para o art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003, estendendo o tratamento à legislação do PIS, visto que o referido art. 15, na redação vigente, já menciona expressamente em seu contexto que o inciso VI do caput do art. 3º aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP.

Espero, pois, contar com o apoio dos nobres Pares desta Casa para aprovação do projeto que ora apresento.

Sala das Sessões, em    de           de 2004

Deputado Francisco Dornelles
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